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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 45.582 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DO PROJE-
TO DE LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁ-
RIAS PARA 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõem o artigo 209 da
Constituição do Estado e a Lei Complementar Federal nº 101, de 04
de maio de 2000, e o que consta do Processo nº E-
01/064/109/2016,

CONSIDERANDO:

O Sistema de Planejamento e Orçamento, instituído pelo Decreto nº
45.150, de 06 de fevereiro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º - A elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias
para 2017 - PLDO 2017, em cumprimento ao disposto no artigo 209
da Constituição do Estado e na Lei Complementar Federal nº 101, de
04 de maio de 2000, será coordenada e consolidada pela Secretaria
de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, obedecendo ao cro-
nograma de eventos e relação de responsáveis de acordo com o
Anexo ao presente Decreto.

Art. 2º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias orientará a elaboração da
proposta orçamentária de 2017 e conterá três Anexos: Metas e Prio-
ridades, Metas Fiscais e Riscos Fiscais.

§ 1º - Do Anexo de Metas e Prioridades constarão as iniciativas prio-
ritárias estabelecidas pelas Secretarias de Estado e Órgãos congêne-
res, que orientarão a alocação de recursos do Projeto de Lei Orça-
mentária para o exercício financeiro de 2017.

§ 2º - A SEPLAG fornecerá às Unidades de Planejamento as orien-
tações metodológicas necessárias para a definição das metas e prio-
ridades.

Art. 3º - As estimativas das receitas tributárias, das provenientes de
transferências constitucionais e legais da União, dos royalties e par-
ticipação especial do petróleo e gás natural, das operações de crédito
e das demais receitas do Tesouro para os exercícios de 2017, 2018 e
2019 serão elaboradas pela Secretaria de Estado de Fazenda - SE-
FAZ.

Art. 4º - Os órgãos integrantes da estrutura do Poder Executivo de-
verão prestar à SEPLAG todas as informações necessárias à elabo-
ração do PLDO 2017, dentro do prazo previsto no cronograma ane-
xo.

Parágrafo Único - Caberá à SEPLAG a obtenção, junto aos demais
Poderes, das informações pertinentes à elaboração dos Anexos do
PLDO 2017.

Art. 5º - O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias será encami-
nhado pelo Poder Executivo à Assembleia Legislativa do Estado até
15 de abril de 2016, em cumprimento ao disposto na Constituição Es-
tadual.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2016

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

ANEXO AO DECRETO Nº 45.582 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016
CRONOGRAMA DE EVENTOS E RESPONSÁVEIS PARA A ELABORAÇÃO DA LDO 2017

Nº
EVENTO

DATA EVENTO RESPONSÁVEL

001 29/02/2016 Definição dos parâmetros macroeconômicos para 2016, 2017, 2018
e 2019.

SEPLAG / SEFAZ

002 29/02 a
17/03/2016

Estimativa da Receita do Tesouro para 2017, 2018 e 2019, a preços
correntes e constantes, com metodologia e memória de cálculo e di-
vulgação em Nota Técnica norteadora do Projeto de Lei de Diretri-
zes Orçamentárias

SEFAZ

003 29/02 a
17/03/2016

Estimativa da Receita de Outras Fontes para 2017, 2018 e 2019, a
preços correntes e constantes com metodologia e memória de cál-
culo.

SEPLAG

004 29/02 a
17/03/2016

Captação de dados para a elaboração dos seguintes quadros do
Anexo de Metas Fiscais:
- Resultado Primário e Nominal;
- Serviço da Dívida;
- Estoque da Dívida;

SEPLAG/SEFAZ

- Precatórios;
- Disponibilidade de Caixa;
- Haveres e Demais Ativos Financeiros;
- Restos a Pagar;
- Passivos Reconhecidos;
- Renúncia de Receita;
- Evolução do Patrimônio Líquido e Origem e Aplicação dos recursos
de Alienação de Ativos de 2013, 2014 e 2015.

005 29/02 a
17/03/2016

Estimativa da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado para compor o Anexo de Metas Fiscais.

SEPLAG/SEFAZ

006 29/02 a
17/03/2016

Elaboração do Anexo de RISCOS FISCAIS da área Tributária. SEFAZ/PGE

007 29/02 a
17/03/2016

Elaboração do Anexo de RISCOS FISCAIS das áreas Trabalhista,
Previdenciária, de Pessoal e outras.

SEFAZ/PGE

008 29/02 a
17/03/2016

Avaliação da situação financeira e atuarial do RIOPREVIDÊNCIA e
RJPREV.

RIOPREVIDÊNCIA/RJPREV

009 18/03 a
31/03/2016

Elaboração dos Textos relativos à avaliação das Metas Fiscais de
anos anteriores e do Demonstrativo das Metas Anuais para 2017,
2018 e 2019.

SEPLAG/SEFAZ

010 Até 10/03 Envio da proposta preliminar das iniciativas prioritárias de cada ór-
gão, incluindo a programação das vinculadas.

Órgãos setoriais

011 Até 17/03 Pactuação das iniciativas prioritárias que comporão o Anexo de Me-
tas e Prioridades.

Órgãos setoriais / SEPLAG

012 Até 23/03 Cadastramento das iniciativas prioritárias no SIPLAG. Órgãos setoriais
013 Até 07/04 Consolidação do Anexo de Metas e Prioridades. SEPLAG
014 04/04 a

11/04/2016
Elaboração do Projeto de Lei. SEPLAG

015 04/04 a
11/04/2016

Elaboração da MENSAGEM de encaminhamento do Projeto de Lei. SEPLAG

016 04/04 a
11/04/2016

Consolidação final do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias -
PLDO 2017.

SEPLAG

017 14/04/2016 Envio à Casa Civil do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias pa-
ra 2017.

SEPLAG

018 15/04/2016 Envio a ALERJ do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2017.

CASA CIVIL

Id: 1936924

DECRETO Nº 45.583 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

APROVA A INCLUSÃO DA EMPRESA QUE
MENCIONA NO PROGRAMA DE FOMENTO
AO COMÉRCIO ATACADISTA E CENTRAIS DE
DISTRIBUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - RIOLOG E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo nº E-11/003/5/2014,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o enquadramento da empresa abaixo men-
cionada no Programa de Fomento ao Comércio Atacadista e Centrais
de Distribuição do Estado do Rio de Janeiro - RIOLOG, instituído pela
Lei nº 4.173, de 29 de setembro de 2003, para efeito de fruição dos
benefícios fiscais de que tratam a referida Lei e o Decreto nº 36.453,
de 29 de outubro de 2004.

Inscrição Esta-
dual

Processo Adminis-
trativo nº

Empresa

78.350.679 E-11/003/5/2014 GRENACHE IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO
DE BEBIDAS LTDA.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2016

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Id: 1936925

DECRETO Nº 45.584 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

DÁ NOVA REDAÇÃO AO DECRETO N°
41.720, DE 03 DE MARÇO DE 2009, QUE
INSTITUIU O COMITÊ DA BACIA DA RE-
GIÃO HIDROGRÁFICA DO BAIXO PARAÍ-
BA DO SUL, INCLUINDO ITABAPOANA,
NO ÂMBITO DO SISTEMA ESTADUAL DE
GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRI-
COS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, especialmente o disposto na
Lei Estadual n° 3.239, de 02 de agosto de 1999, e tendo em vista o
que consta do processo administrativo E-07/002.8209/2015,

DECRETA:

Art. 1º - O Decreto n° 41.720, de 03 de março de 2009, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º - Fica criado o Comitê de Bacia Hidrográfica Baixo Pa-
raíba do Sul e Itabapoana, integrante do Sistema Estadual de Re-
cursos Hídricos.

.............................................................................................................

§ 3º - Compete ao Comitê de Bacia da Região Hidrográfica Baixo
Paraíba do Sul e Itabapoana decidir sobre a localização de sua
sede, que deverá ser em município de sua área de atuação.

Art. 2º - A área de atuação do comitê é a Região Hidrográfica do
Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana, conforme definida em Reso-
lução do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERHI-RJ.

.............................................................................................................
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Art. 3º - A instalação do Comitê de Bacia da Região Hidrográfica
do Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana far-se-á sob a coordena-
ção do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, no prazo de 90
(noventa) dias corridos, a contar da data de publicação do pre-
sente Decreto.

Art. 4º - A gestão dos recursos hídricos na área de atuação do
Comitê de Bacia da Região Hidrográfica Baixo Paraíba do Sul e
Itabapoana deverá ser integrada com a gestão da Bacia do Rio
Paraíba do Sul, no que couber.

Parágrafo Único - O Plano de Bacia da Região Hidrográfica Baixo
Paraíba do Sul e Itabapoana deverá ser compatibilizado com o
Plano da Bacia do Rio Paraíba do Sul.

Art. 5º..................................................................................................

Parágrafo Único - Com vistas ao cumprimento das atribuições de
que trata o caput deste artigo, o INEA, em acordo com o Comitê
de Bacia da Região Hidrográfica Baixo Paraíba do Sul e Itaba-
poana, poderá implementar ações conjuntas com a Agência de
Águas do Paraíba do Sul ou entidade delegatária das funções da
Agência, bem ainda com outras instituições públicas ou privadas
atuantes na seara de gestão de recursos hídricos, desde que isto
não importe criação de despesa.”

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2016

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Id: 1936939

***DECRETO Nº 45.569 DE 28 DE JANEIRO DE 2016

DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA E FINANCEIRA, ESTABELECE
NORMAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DO PODER EXECUTIVO PARA O EXERCÍCIO
DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas Leis Estaduais
nº 287, de 04 de dezembro de 1979, nº 7.211 de 18 de janeiro 2016,
nº 7.034 de 07 de julho de 2015 e nº 7.210 de 18 de janeiro 2016,

DECRETA:

Art. 1º - Os órgãos da Administração Direta e Entidades da Admi-
nistração Indireta, compreendendo as Autarquias e Fundações, bem
como os Fundos Especiais, Empresas Públicas e Sociedades de Eco-
nomia Mista, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade So-
cial, doravante denominados Órgãos e Entidades, poderão empenhar
as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Estadual nº 7.210 de 18
de janeiro 2016, respeitados os valores disponibilizados no Anexo I
(Limites para Movimentação de Empenho) e as demais determinações
deste Decreto.

§ 1º - Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser aber-
tos, bem como os créditos especiais reabertos neste exercício, terão
sua execução condicionada aos valores disponibilizados de acordo
com este artigo.

§ 2º - A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG,
por Resolução, detalhará os valores constantes do Anexo I fontes de
recursos, bem como estabelecerá normas, procedimentos e critérios
para disciplinar a execução orçamentária do exercício.

§ 3º - A SEPLAG poderá proceder remanejamentos ou ajustes dos
valores disponibilizados na forma do Anexo I e dos respectivos de-
talhamentos, com base nas atualizações de receitas, encaminhadas
previamente pela Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ.

§ 4º - As operações realizadas entre Órgãos e Entidades deverão ser
executadas como intra-orçamentárias sendo a Despesa classificada na
modalidade de aplicação 91 - Aplicação Direta decorrente de opera-
ções entre Órgãos, Fundos e Entidades integrantes dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social e a Receita, em nível de categoria eco-
nômica, 7 - Receitas Correntes Intra-orçamentárias e 8 - Receitas de
Capital Intra-orçamentárias.

§ 5º - A SEPLAG realizará as ações necessárias para a manutenção
do equilíbrio orçamentário de acordo com o previsto no art.40 da LDO
Lei Estadual nº 7.034 de 07 de julho de 2015.

Art. 2º - A projeção do fluxo bimestral de ingressos estabelecida em
Resolução da SEFAZ de acordo com as disposições do artigo 8º da
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, orientará
a programação orçamentária e financeira do exercício.

Art. 3º - A SEFAZ, por Resolução, estabelecerá o valor da Cota Fi-
nanceira mensal para emissão de Programação de Desembolso (PD)
por Unidade Orçamentária.

§ 1º - A Cota Financeira estabelecida terá como base as revisões da
Receita e o seu valor mensal poderá ser revisto ou para atender a
programação financeira da Unidade Orçamentária. O relatório de so-
licitação desta revisão está disponível no site da SEFAZ e deve ser
encaminhado mensalmente à mesma.

§ 2º - As Programações de Desembolso para o pagamento das obri-
gações inscritas em Restos a Pagar nos exercícios de 2015, 2014,
2013, 2012 e 2011 deverão ser emitidas até o dia 31 de março de
2016.

§ 3º - As Programações de Desembolso pagas e canceladas ou
aquelas confeccionadas com erro e não executadas, dentro do prazo
definido no § 2º deste artigo, poderão ser reemitidas.

§ 4º - Ficam excluídas do previsto no § 2º deste artigo as seguintes
despesas:

I - as de Pessoal Civil e Militar, Encargos Sociais, Obrigações Patro-
nais e Benefícios Sociais pagos na folha de pagamento;
II - aquelas cujos percentuais de aplicação são definidos constitucio-
nalmente ou por meio de lei especifica;

III - as decorrentes de sentenças e custas judiciais;
IV - as custeadas com as seguintes fontes de recursos 111, 190, 191,
195, 212, 214, 215, 218, 223, 224, 225, 230, 231, 232, 233 e 297.

§ 5º - Após o prazo determinado no § 2º, a emissão de Programação
de Desembolso - PD ficará condicionada à autorização prévia da SE-
FAZ.

Art. 4º - A execução orçamentária do Estado se dará em observância
à Receita estimada para o exercício e ao fluxo de ingresso de re-
cursos.

§ 1° - Para subsidiar as atualizações da estimativa de receita de que
trata o caput, as Unidades Gestoras responsáveis pela arrecadação
das fontes 111, 190, 191, 195, 212, 214, 215, 218, 223, 224, 225,
230, 231, 232, 233 e 297, encaminharão à SEPLAG, até o décimo
quinto dia útil após o encerramento de cada bimestre, suas reestima-
tivas em bases mensais, conforme modelo estabelecido no Anexo II
(Modelo de Reestimativa de Receita) deste Decreto.

§ 2° - O Anexo II (Modelo de Reestimativa de Receita), encaminhado
à SEPLAG nos termos do parágrafo anterior deverá ser enviado tam-
bém à SEFAZ para o endereço eletrônico supof@fazenda.rj.gov.br, a
fim de subsidiar o valor da cota financeira a ser autorizada.

§ 3º - As receitas arrecadadas de que trata o parágrafo primeiro de-
verão ser classificadas e contabilizadas no Sistema Integrado de Ges-
tão Orçamentária, Financeira e Contábil do Estado do Rio de Janeiro
- SIAFE-Rio pelas Unidades Gestoras, no prazo de até 48 horas após
seu respectivo ingresso, respeitando-se as competências das mes-
mas.

§ 4º - A cota financeira somente será atualizada se a conciliação ban-
cária mensal estiver devidamente concluída no SIAFE-Rio.

Art. 5º - A execução orçamentária e financeira será realizada através
do SIAFE-Rio.

§ 1º - O registro da execução orçamentária no SIAFE-Rio será efe-
tuado com a utilização das transações Nota de Empenho - NE, Nota
de Liquidação - NL e Programação de Desembolso - PD do SIAFE-
Rio.

§ 2º - A execução registrada por meio das transações NE e NL de-
vem obrigatoriamente ter a descrição clara e sucinta do ato realizado,
de modo que possibilite a identificação do objeto da despesa orça-
mentária e seus instrumentos legais.

§ 3° - Caberá à SEPLAG providenciar os lançamentos dos eventos
relativos às alterações e liberações orçamentárias no SIAFE-Rio, con-
forme as normas estabelecidas neste Decreto e nas normatizações
contábeis emitidas pela Contadoria Geral do Estado.

§ 4º - Caberá à SEFAZ atualizar a Cota Financeira em conformidade
com os registros efetuados no SIAFE-Rio nos termos do parágrafo an-
terior.

Art. 6º - A execução orçamentária, bem como a elaboração dos ins-
trumentos de planejamento e orçamento, deverão observar o disposto
nos art. 5º e 9º do Decreto 45.150 de 06 de fevereiro de 2014, que
institui o Sistema de Planejamento e de Orçamento do Poder Exe-
cutivo - SPO.

Parágrafo Único - O cadastramento dos usuários e perfis necessários
para o atendimento do caput deste artigo deverá ser solicitado pelo
endereço eletrônico subplo@planejamento.rj.gov.br.

Art. 7º - As solicitações de créditos adicionais ao Orçamento do Es-
tado, devidamente justificadas, serão encaminhadas à SEPLAG para
análise prévia até os dias 10 e 25 de cada mês por meio do módulo
de Movimentação Orçamentária do Sistema de Inteligência em Plane-
jamento e Gestão - SIPLAG.

§ 1º - Para a necessária compensação do crédito, os Órgãos e En-
tidades indicarão o cancelamento de dotações consignadas em seu
orçamento ou a inclusão de novos recursos, desde que comprovada-
mente assegurados.

§ 2º - As dotações consignadas no Programa de Trabalho - “Paga-
mento de Despesas de Utilidade Pública” e as dotações de contra-
partidas de qualquer Programa de Trabalho não podem ser indicadas
pelas Unidades Orçamentárias para compensar créditos adicionais.

§ 3º - Compete à SEPLAG elaborar os atos orçamentários a serem
submetidos ao Governador, podendo, independentemente de solicita-
ção, propor abertura de créditos adicionais para o suprimento de des-
pesas, sempre que julgar necessário.

§ 4º - As dotações orçamentárias consignadas na Unidade Orçamen-
tária 3702 - Encargos Gerais do Estado sob a Supervisão da Secre-
taria de Estado de Fazenda - EGE/SEFAZ, só poderão ser alteradas
após a oitiva da SEFAZ, em virtude de sua estreita vinculação com as
receitas arrecadadas.

§ 5º - O cálculo do Superávit Financeiro para fins de abertura dos
créditos adicionais deverá observar rigorosamente o disposto no inciso
I do parágrafo 1º e parágrafo 2º do artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17
de março de 1964.

§ 6º - As disponibilidades por fonte de recursos decorrentes de can-
celamentos de “Restos a Pagar” e de outros passivos financeiros não
reverterão à conta de superávit financeiro no mesmo exercício do can-
celamento, salvo quando comprovada a ocorrência de eventos sub-
sequentes ao encerramento do balanço que justifiquem a revisão da
apuração do superávit financeiro.

§ 7º - Excetuam-se do disposto no § 6º deste artigo os recursos com
prazos de aplicação definidos em legislação específica, os pertencen-
tes aos repasses do Ministério da Saúde ao Fundo Estadual de Saú-
de e outros que eventualmente forem autorizados pela Secretaria de
Estado de Fazenda.

Art. 8º - Fica a SEPLAG autorizada a efetuar ajustes compensatórios
no detalhamento dos limites fixados no Anexo I, em razão da abertura
dos créditos mencionados no artigo anterior.

Art. 9º - A SEPLAG fica autorizada a promover, no âmbito do Poder
Executivo, modificações nas regionalizações dos recursos, nos indica-
dores de uso - IU e nas modalidades de aplicação.

Parágrafo Único - As modificações deverão ser solicitadas pela Uni-
dade Orçamentária à SEPLAG por meio do módulo de Movimentação
Orçamentária do SIPLAG.

Art. 10 - A aplicação dos recursos provenientes de Convênios fica
condicionada ao registro no Módulo de Convênios do SIAFE-Rio, em
conformidade com o estabelecido no Decreto Estadual nº 41.528, de
31 de outubro de 2008, no Decreto Estadual n.º 44.879 de 15 de ju-
lho de 2014; no Decreto Federal nº 6.170, de 25 de julho de 2007, na
Portaria Interministerial CGU/MF/MP n° 507, de 24 de novembro de
2011, e suas alterações posteriores.

§ 1º - As alterações orçamentárias decorrentes da inserção de novos
Convênios e Termos Aditivos serão elaboradas pela SEPLAG.

§ 2º - A despesa liquidada a conta de recursos oriundos de convênios
terá como limite a receita realizada no exercício, salvo nos casos em
que o superávit financeiro tiver sido incorporado à dotação orçamen-
tária após pronunciamento da Auditoria Geral do Estado.

Art. 11 - O empenho da despesa a ser financiada com receitas pro-
venientes das Fontes de Recursos 111, 120, 190, 191, 195, 197, 212,
214, 215, 218, 223, 224, 225, 230, 231, 232, 233
e 297 somente será liberado pela SEPLAG após estar comprovada-
mente assegurado o ingresso dos respectivos recursos,

Art. 12 - Para o exercício de 2016, os Órgãos e Entidades terão seu
acesso ao SIAFE-Rio bloqueado para fins de registros contábeis, con-
forme o seguinte cronograma:

I - mês de janeiro - 11 de fevereiro de 2016;

II - mês de fevereiro - 07 de março de 2016;

III - mês de março - 07 de abril de 2016;

IV - mês de abril- 06 de maio de 2016;

V - mês de maio - 07 de junho de 2016;

VI - mês de junho - 07 de julho de 2016;

VII - mês de julho- 05 de agosto de 2016;
VIII - mês de agosto - 08 de setembro de 2016;
IX - mês de setembro - 07 de outubro de 2016;
X - mês de outubro - 09 de novembro de 2016;
XI - mês de novembro - 07 de dezembro de 2016;

§ 1º - O Bloqueio Mensal referente ao mês de dezembro ocorrerá,
para os registros de natureza orçamentária e financeira, em 13 de ja-
neiro de 2017, e para os registros de natureza patrimonial e típicas
de controle, em 23 de janeiro de 2017.
§ 2º - O fechamento mensal definitivo será efetuado pela Contadoria
Geral do Estado - CGE até o segundo dia útil após o referido blo-
queio, considerando os procedimentos de fechamento específicos que
deverão ser efetuados pela CGE.

Art. 13 - Os Órgãos e Entidades deverão atualizar as informações
dos contratos e convênios no SIAFE-Rio até 31 de março de 2016.

Art. 14 - A SEFAZ somente efetuará o pagamento das despesas de
custeio e investimentos nos dias 07 (sete), 17 (dezessete) e 27 (vinte
e sete) de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente, exceto as
obrigações relativas a:

I - prestação de serviços de concessionárias de serviços públicos;

II - natureza remuneratória;

III - ordens judiciais;

IV - tributos;

V - diárias de servidores;

VI - seguros; e

VII - débitos que tenham a possibilidade de gerar registro no Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CA-
DIN) e Cadastro Único de Convênio (CAUC) e/ou tenham o poder de
excluir o registro.

§ 1º - Não se incluem no previsto no caput as despesas financiadas
com recursos provenientes de operações de crédito (Fonte de Recur-
sos - 111).

§ 2º - Em caráter excepcional, será admissível pagamento, em outra
data, mediante solicitação fundamentada pelo Titular da Pasta a que a
Unidade Gestora estiver subordinada.

§ 3º - Somente serão permitidos pagamentos e transferências finan-
ceiras por intermédio de Programação de Desembolso.

§ 4º - Excepcionalmente, a execução de pagamentos e transferências
financeiras poderá se dar por meio de ofícios, cujas solicitações serão
apreciadas pela Subsecretaria de Finanças da SEFAZ e deverão pre-
ceder de:

I - justificativa para excepcionalidade na execução do pagamento des-
crito;

II - número da Programação de Desembolso registrada no SIAFE-Rio
inerente ao referido pagamento;

III - identificação dos ordenadores de despesa do órgão ou entidade
solicitante.

§ 5º - As solicitações, cujas informações orçamentárias e financeiras
não estejam previamente cadastradas no SIAFE-Rio, não serão apre-
ciadas pela Subsecretaria de Finanças da SEFAZ.

§ 6º - A apreciação realizada pela Subsecretaria de Finanças da SE-
FAZ considerará especificamente o documento em questão.

§ 7º - É de responsabilidade exclusiva do órgão ou entidade solici-
tante o encaminhamento do Ofício, dos respectivos comprovantes e
da concordância por parte da Subsecretaria de Finanças da SEFAZ,
para execução do pagamento à instituição financeira.

Art. 15 - A execução orçamentária e financeira das despesas de
exercícios anteriores observará os limites estabelecidos nos arts. 1º e
3º deste Decreto, sem prejuízo do disposto no Decreto Estadual nº
41.880 de 25 de maio de 2009 e suas alterações posteriores.

Art. 16 - Para adequar sua programação orçamentária e financeira
aos limites definidos neste Decreto, os Órgãos e Entidades deverão
rever seu planejamento de modo a compatibilizar os gastos do exer-
cício com o Limite de Movimentação de Empenho - LME e com a
cota financeira.




